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PORTARIA Nº 0004-A/2015                        Campina Grande, 27 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0336/2013/IPSEM.

RESOLVE

CANCELAR a APOSENTADORIA da servidora MARIA JOSINETE DE
SOUZA MELO, mat. Nº 8515, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada
na Secretaria de Saúde, concedida por meio da portaria nº 0094/2014, publicada no boletim
Oficial, ano 21, nº 10, de 01 a 31 de outubro de 2014, de acordo com a notificação contida no Ofício
nº 1399/15 – 1ª Câmara TCE/PB.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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